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MARCOS VINICIUS DE PAULA MOREIRA SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

19164/17 1489069-D 01-09-2017 R$ 130,31
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCF/2521/17

APAV-F DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR
 INFRAÇÃO VEÍCULO

07543-A 19-09-2017 FGZ 0201 ALPHAVILLE TRANSPORTE, 
   FRETAMENTO E TURISMO EIRELI-EPP

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/2522/17

APAV-F DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR
 INFRAÇÃO VEÍCULO

52039-C 18-09-2017 DJF 6017 DIORACY WILLIAM TADDEI DA SILVA 
   34659091864

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-
ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCF/2523/17

APAV-F DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR
 INFRAÇÃO VEÍCULO

52043-E 19-09-2017 CZB 3928 M U TRANSPORTADORA TURÍSTICA 
   E LOCAÇÃO IBIÚNA LTDA - EPP

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 
artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCF/2524/17

APAV-F DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR
 INFRAÇÃO VEÍCULO

52037-E 15-09-2017 CUC 7646 CARLOS NEY ALVES DOS SANTOS

 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despachos da Coordenadora, de 21-09-2017
Com fundamento nas competências que me foram dele-

gadas pelo artigo 1º, do inciso II, letra “a”, da Resolução STM 
- 046, de 06.07.05, aprovando as alterações de características 
operacionais das linhas metropolitanas abaixo relacionadas:

Processo STM - 00646/2016 - Interessada: BR Mobilidade 
Baixada Santista S.A - SPE. - Assunto: Alteração de caracterís-
ticas operacionais da linha C-905TRO-000-R. Aprovo as altera-
ções de itinerário da linha C-905TRO-000-R, Peruíbe (Terminal 
Rodoviário de Peruíbe) - São Vicente (Itararé), via Itanhaém, 
Mongaguá e Praia Grande, conforme folhas constantes do pre-
sente processo, com alteração das extensões da linha tronco e 
dos seccionamentos tarifários, a saber:

C-905TRO-000-R, Peruíbe (Terminal Rodoviário de Peru-
íbe) - São Vicente (Itararé), via Itanhaém, Mongaguá e Praia 
Grande.......92,755 km.

C-905TRO-S01-R, Peruíbe (Terminal Rodoviário de Peruíbe) 
- Itanhaém (Centro).......32,649 km.

C-905TRO-S02-R, Peruíbe (Terminal Rodoviário de Peruíbe) 
- Mongaguá (Divisa Mongaguá/Praia Grande).........56,924 km.

C-905TRO-S03-R, Peruíbe (Terminal Rodoviário de Peruíbe) 
- Praia Grande (Terminal Rodoviário e Urbano Tático F. G. da 
Silva)........70,769 km.

C-905TRO-S04-R, Peruíbe (Terminal Rodoviário de Peruíbe) - 
Praia Grande (Divisa Praia Grande/São Vicente)........84,229 km.

C-905TRO-S05-R, Itanhaém (Gaivotas) - Mongaguá (Divisa 
Mongaguá/Praia Grande)........40,131 km.

C-905TRO-S06-R, Itanhaém (Gaivotas) - Praia Grande (Ter-
minal Rodoviário e Urbano Tático F.G. da Silva..........53,976 km.

C-905TRO-S07-R, Itanhaém (Gaivotas) - Praia Grande (Divi-
sa Praia Grande/São Vicente).......67,436 km.

C-905TRO-S08-R, Itanhaém (Gaivotas) - São Vicente (Itara-
ré)........75,884 km.

C-905TRO-S09-R, Mongaguá (Divisa Itanhaém/Mongaguá) 
- Praia Grande (Terminal Rodoviário e Urbano Tático F.G. da 
Silva...........25,855 km.

C-905TRO-S10-R, Mongaguá (Divisa Itanhaém/Mongaguá) 
- Praia Grande (Divisa Praia Grande/São Vicente).......39,315 km.

C-905TRO-S11-R, Mongaguá (Divisa Itanhaém/Mongaguá) 
- São Vicente (Itararé)........47,763 km.

C-905TRO-S12-R, Mongaguá (Divisa Mongaguá/Praia Gran-
de) - São Vicente (Itararé)..........36,529 km.

Atualização das denominações das integrações, como 
segue:

Seccionamento 3 com linha municipal de Praia Grande - 
22ME - Terminal Tático - Jardim Melvi

Seccionamento 6 com linha municipal de Praia Grande - 
22ME - Terminal Tático - Jardim Melvi

Seccionamento 9 com linha municipal de Praia Grande - 
22ME - Terminal Tático - Jardim Melvi

Seccionamento 3 com linha municipal de Praia Grande - 
30JT - Terminal Tático - Jardim Melvi

Seccionamento 6 com linha municipal de Praia Grande - 
30JT - Terminal Tático - Jardim Melvi

Seccionamento 9 com linha municipal de Praia Grande - 
30JT - Terminal Tático - Jardim Melvi

Seccionamento 3 com linha municipal de Praia Grande - 
33MA - Terminal Tático -Terminal Tude Bastos

Seccionamento 6 com linha municipal de Praia Grande - 
33MA - Terminal Tático -Terminal Tude Bastos

Seccionamento 9 com linha municipal de Praia Grande - 
33MA - Terminal Tático -Terminal Tude Bastos

Seccionamento 3 com linha municipal de Praia Grande - 
11PR - Terminal Tude Bastos - Solemar

Seccionamento 6 com linha municipal de Praia Grande - 
11PR - Terminal Tude Bastos - Solemar

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO

 Comunicado
Conforme orientação da Secretaria da Fazenda publicamos 

a relação das faturas impedidas de pagamentos, aguardando a 
regularização dos fornecedores junto ao CADIN Estadual:

Procuradoria Regional de Ribeirão Preto
UGE FATURA EMPRESA/CNPJ OU CPF VALOR
400115 11529-1.284.213/08/17 02.558.157/0001-62 R$ 58,35
400115 11529-1.284.219/08/17 02.558.157/0001-62 R$ 185,02
400115 11529-1.228.378/08/17 02.558.157/0001-62 R$ 89,36
400115 11529-1.228.387/08/17 02.558.157/0001-62 R$ 117,44
400115 11529-1.284.208/08/17 02.558.157/0001-62 R$ 60,20
400115 11529-1.228.380/08/17 02.558.157/0001-62 R$ 89,11
400115 11529-1.267.261/08/17 02.558.157/0001-62 R$ 168,60
400115 11529-1.322.361/08/17 02.558.157/0001-62 R$ 183,76
Total das faturas:   R$ 951,84

 Comunicado
Ata do sorteio realizado em 21-09-2017
Realizado sorteio para escolha dos membros da Comis-

são do Concurso para Seleção de Estagiários de Direito para 
atuar na área do Contencioso Geral e Fiscal da Procuradoria 
Regional de Ribeirão Preto-PR.6, foi apurado o seguinte 
resultado:

1 – Lucas de Faria Rodrigues
2 – Mariana Rodrigues Gomes Morais
3 – Vanderlei Aníbal Júnior
4 – Daniela D’andrea Vaz Ferreira
5 – Gisele Novack Diana
6 – Ana Paula Andrade Borges de Faria (suplente)
7 – Sueine Patrícia Cunha de Souza (suplente)
Fica, portanto, constituída a Comissão pelos cinco primeiros 

Procuradores indicados acima, sendo os demais suplentes.
O Procurador Assistente designa como Presidente da 

Comissão o Procurador do Estado Lucas de Faria Rodrigues, 
que coordenará os trabalhos e decidirá as questões sobre 
as quais não tenha havido consenso entre os integrantes da 
Comissão.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 21-09-2017
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/2515/17
IRMAOS ELIEZER & ELICLESER TRANSPORTES LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

19698/17 1495173-C 13-09-2017 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2516/17
ALEXANDRE AUGUSTO TRINDADE

RF AIIPM DATA VALOR

19906/17 1496610-C 14-09-2017 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/2517/17
BLAM TUR FRETAMENTO, TRANSPORTES E TURISMO EIRE-

LI - EPP

RF AIIPM DATA VALOR

19902/17 1496580-E 14-09-2017 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCF/2518/17
SELMA CRISTINA DE ARRUDA RANGEL

RF AIIPM DATA VALOR

19212/17 1492147-E 11-09-2017 R$ 2606,11
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2519/17
G K TAMM CARDOSO LOCADORA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

19901/17 1495161-E 13-09-2017 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2520/17

Luiziânia, Macaubal, Macedônia, Magda, Marabá Paulista, 
Marinópolis, Martinópolis, Matão, Mendonça, Meridiano, 
Mesópolis, Miguelópolis, Mira Estrela, Mirante do Parana-
panema, Mirassol, Mirassolândia, Mogi-Guaçu, Mogi-Mirim, 
Monções, Monte Alto, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, 
Monte Mor, Morro Agudo, Motuca, Nantes, Narandiba, 
Neves Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança, Nova 
Canaã Paulista, Nova Castilho, Nova Europa, Nova Granada, 
Nova Luzitânia, Nova Odessa, Nuporanga, Olímpia, Onda 
Verde, Orindiúva, Orlândia, Ouroeste, Palestina, Palmeira 
D´Oeste, Paranapuã, Parisi, Patrocínio Paulista, Paulínia, 
Paulo de Faria, Pedranópolis, Pedregulho, Pedreira, Pená-
polis, Piacatu, Piquerobi, Pirangi, Pirapozinho, Pitangueiras, 
Planalto, Poloni, Pongaí, Pontal, Pontalinda, Pontes Gestal, 
Populina, Potirendaba, Pradópolis, Presidente Bernardes, 
Presidente Epitácio, Presidente Prudente, Presidente Ven-
ceslau, Promissão, Rancharia, Regente Feijó, Restinga, 
Ribeirão Corrente, Ribeirão dos Índios, Ribeirão Preto, Rifai-
na, Rincão, Riolândia, Rosana, Rubiácea, Rubinéia, Sabino, 
Sales Oliveira, Sandovalina, Santa Albertina, Santa Bárbara 
D´Oeste, Santa Clara D´Oeste, Santa Cruz da Esperança, 
Santa Ernestina, Santa Fé do Sul, Santa Lúcia, Santa Rita 
D´Oeste, Santa Rosa de Viterbo, Santa Salete, Santana da 
Ponte Pensa, Santo Anastácio, Santo Antônio da Alegria, 
Santo Antônio de Posse, Santo Antônio do Aracanguá, Santo 
Expedito, Santópolis do Aguapeí, São Francisco, São João 
das Duas Pontes, São João de Iracema, São Joaquim da 
Barra, São José da Bela Vista, São José do Rio Preto, São 
Simão, Sebastianópolis do Sul, Serra Azul, Serrana, Sertão-
zinho, Severínia, Sumaré, Tabatinga, Taciba, Taiaçu, Taiúva, 
Tanabi, Taquaral, Taquaritinga, Tarabaí, Teodoro Sampaio, 
Terra Roxa, Trabiju, Três Fronteiras, Turiúba, Turmalina, Uba-
rana, Uchoa, União Paulista, Urânia, Uru, Valentim Gentil, 
Valinhos, Valparaíso, Vinhedo, Viradouro, Vista Alegre do 
Alto, Vitória Brasil, Votuporanga e Zacarias.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho da Diretora, de 21-09-2017
No Processo PGE 16831-526840/2014– Objeto: Prestação 

de serviços técnicos especializados compreendendo: atualização 
tecnológica e funcional, suporte técnico de manutenção ao 
Sistema de Cálculos e Controles de Precatórios - SAJ/Precatórios.

Com fundamento na cláusula quarta do Contrato PGE 
39/2014, firmado em 22-07-2014, § 8º do artigo 65, da Lei 
Federal 8.666/93, § 8º do artigo 62, da Lei Estadual 6.544/89 
e suas respectivas alterações, Autorizo o reajuste dos preços 
contratados em sua base mensal de R$ 116.671,66 para R$ 
119.123,12 a partir de 22-07-2017, em favor da empresa SOF-
TPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA, na conformidade do 
demonstrativo de fls. 1767 do processo supramencionado.

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
PAUTA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA - BIÊNIO 2017/2018
DATA DA REALIZAÇÃO: 22-09-2017
HORÁRIO 10h
HORA DO EXPEDIENTE
I - COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA
II - RELATOS DA SECRETARIA
III - MOMENTO DO PROCURADOR
IV - MOMENTO VIRTUAL DO PROCURADOR
V - MOMENTO DO SERVIDOR
VI - MANIFESTAÇÕES DOS CONSELHEIROS SOBRE ASSUN-

TOS DIVERSOS
VII- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE MATÉRIA QUE DISPENSE 

PROCESSAMENTO
Elaboração da lista tríplice a ser encaminhada ao Gover-

nador para escolha do Procurador do Estado Corregedor Geral 
(artigo 15, inciso I, da LC 1270/15).

ORDEM DO DIA
Processo: 18575-770355/2017
Interessada: Anna Candida Alves Pinto Serrano
Assunto: Pedido de afastamento para participar do “VI 

Congresso Estadual da Advocacia Pública”, no dia 21-09-2017, 
em Ribeirão Preto/SP.

Relatora: Conselheira Mariangela Sarrubbo Fragata
Processo: 18575-778992/2017
Interessado: Alessandra Obara Soares da Silva
Assunto: Pedido de afastamento para participar do 

“workshop internacional “Paradigm shift: redifining the study of 
global public policy” e da “Conferência anual da International 
Development and Public Policy Alliance”, no período de 22 a 
27-10-2017, no Rio de Janeiro/RJ.

Relatora: Conselheira Rebecca Correa Porto de Freitas
Processo: 18575-783212/2017
Interessada: Renata Lane
Assunto: Pedido de afastamento para participar do evento 

“Principais aspectos da Lei 12.846, de 01-08-2013 (lei anti-
corrupção), e sua aplicação aos municípios paulistas”, no dia 
28-09-2017, em Araraquara/SP.

Relator: Conselheiro Rodrigo Augusto de Carvalho Campos
Processo: 18575-791704/2017
Interessada: Mariana Rodrigues Gomes Morais
Assunto: Pedido de afastamento para participar do curso 

“Blindagem Patrimonial – Planejamento Sucessório, Tributário 
e a Proteção de Bens”, no dia 13-09-2017, em São Paulo/SP.

Relator: Conselheiro Sergio Seiji Itikawa
(Publicado novamente por ter saído com incorreção).

 PROCURADORIA DO CONTENCIOSO 
AMBIENTAL E IMOBILIÁRIO

 Despacho da Procuradora do Estado do Chefe, de 
20-9-2017

Processo nº: PPI-GDOC 16901-787797/2017
Interessado: Procuradoria do Contencioso Ambiental e 

Imobiliário
Assunto: Contratação de Empresa Especializada em Manu-

tenção de Aparelhos de Ar Condicionado
Aprovo o parecer ofertado a folha 40, que adoto como 

razão de decidir, ratificando a escolha do orçamento de menor 
preço. Com fundamento no artigo 24, II da Lei Federal 8666/93 
e suas modificações posteriores, Declaro a Dispensa de Licitação 
para a despesa supracitada, conforme a manifestação exarada 
à fl.39 e o parecer proferido a fl. 40. Autorizo a despesa de 
global de R$ 480,00 conforme reserva de fls. 38, em favor de 
MARACATINS SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, de acordo 
com a competência outorgada pelo art. 1°, II da RPGE 83/94, 
combinado com os Decretos Estaduais 31.138/90, arts. 1° e 2° 
e 38.708/94, art. 3°.

Artigo 1º - Fica designada Joyce Martorelli Fernandes, 
portador do RG 43.765.062-5 SSP/SP, como gestora e repre-
sentante da Secretaria do Meio Ambiente/Coordenadoria de 
Parques Urbanos, para o acompanhamento da execução do 
Termo de Autorização de Uso Condicional e Onerosa a Título 
Precário, de áreas internas do Parque Dr. Fernando Costa – Água 
Branca, para a realização do evento “Festival de Primavera de 
Artesanato e Gastronomia””, bem como para todos os contatos 
e comunicações a ele referentes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Processo SMA 7.389/2017)

 Portaria CPU - 227, de 20-9-2017

Designa representante da Secretaria do Meio 
Ambiente/Coordenadoria de Parques Urbanos 
para o acompanhamento da execução do Termo 
de Autorização de Uso Condicional e Onerosa a 
Título Precário, outorgada em favor de Cilmara 
Cristina Alves da Costa Levy para utilização de 
área, visando à realização do evento “Caminhada 
do Silêncio”

O Coordenador de Parques Urbanos, considerando as dis-
posições do Decreto Estadual 60.321, de 01-04-2014 e o que 
consta do processo SMA 7.421/2017 decide:

Artigo 1º - Fica designado Alessander Faris Mischi Bou 
Chebl, portador do RG 43.775.265 SSP/SP, como representante 
da Secretaria do Meio Ambiente/Coordenadoria de Parques 
Urbanos, para o acompanhamento da execução do Termo de 
Autorização de Uso Condicional e Onerosa a Título Precário, de 
áreas internas do Parque Villa-Lobos e Candido Portinari, para a 
realização do evento “Caminhada do Silêncio”, bem como para 
todos os contatos e comunicações a ele referentes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Processo SMA 7.421/2017)

 Despacho do Coordenador, de 18-9-2017
Cedendo, face aos elementos que instruem os presentes 

autos, em especial a manifestação do representante do Parque 
Dr. Fernando Costa – Água Branca, às fls. 08, o uso da área 
especificada nos autos deste processo em favor da Secretaria 
do Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, 
com vistas à realização do Evento “Festival de Primavera de 
Artesanato e Gastronomia”, no período de 22 a 25-09-2017, 
seguindo as orientações do Parecer CJ/SMA 813/2014, fls. 22/26, 
e em conformidade com o disposto no artigo 1º da Resolução 
SMA 70, de 09-10-2015. (Processo SMA 7.389/2017)

 Despacho do Coordenador, de 20-9-2017
Autorizando, face aos elementos que instruem os pre-

sentes autos, em especial a manifestação do Diretor do Parque 
Villa-Lobos às fls. 14/15, o uso da área especificada nos autos 
deste processo em favor de Cilmara Cristina Alves da Costa Levy 
com vistas à realização do evento “Caminhada do Silêncio”, 
no dia 24-09-2017, seguindo as orientações do Parecer CJ/
SMA 813/2014, fls. 34/38, e em conformidade com o disposto 
no artigo 1º da Resolução SMA 70, de 09-10-2015. (Processo 
SMA 7.421/2017)

 Extrato da Autorização de Uso
Cessão de Uso Condicional e Gratuita a Título Precá-

rio/2016: Termo de Cessão de Uso Condicional e Gratuita a Título 
Precário que entre si celebram o Estado de São Paulo, através 
de sua Secretaria de Estado do Meio Ambiente, e a Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação.

Partícipes: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Inovação.

Objeto: A utilização de área de 1.200 m² na área denomi-
nada “Pavilhão 01, 02 e 03, Auditório Paulinho Nogueira e Meia 
Arena” áreas livres, sem exploração comercial, definida em 
mapa em anexo (Anexo “A”) no interior do Parque Dr. Fernando 
Costa – Água Branca, localizado na Avenida Francisco Matara-
zzo, 455, Água Branca, São Paulo/SP, visando a realização do 
evento “Festival da Primavera de Artesanato e Gastronomia”, 
totalizando 05 dias de ocupação, conforme descrito abaixo:

Vigência: 20 a 25-09-2017.
Valor: Gratuito
Data da assinatura: 19-09-2017
(Processo SMA 7.389/2017)
(Parecer CJ/SMA 813/2014, de 26-08-2014.)
 Extrato da Autorização de Uso
Autorização de Uso Condicional e Onerosa a Título Precá-

rio/2017: Termo de Autorização de Uso Condicional e Onerosa 
a Título Precário que entre si celebram o Estado de São Paulo, 
através de sua Secretaria de Estado do Meio Ambiente, e a 
Cilmara Cristina Alves da Costa Levy.

Partícipes: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e a 
Cilmara Cristina Alves da Costa Levy.

Objeto: A utilização de área de 2.000 m² de área deno-
minada “Frente do Teatro ao Ar Livre”, Áreas Livres, com 
exploração comercial, definida no mapa em anexo (Anexo 
“C”), no interior do Parque Villa-Lobos localizado à Avenida 
Professor Fonseca Rodrigues, 2.001, Alto de Pinheiros, São 
Paulo/SP, Visando a realização do evento “Caminhada do 
Silêncio”, no dia 24-09-2017, incluindo tempo de montagem, 
evento e desmontagem, totalizando 01 dia de ocupação, 
conforme descrito abaixo:

Vigência: 24-09-2017.
Valor: R$ $ 3.008,40 mediante depósito na conta corrente 

do Fundo Especial de Despesa do Gabinete da Secretaria de Esta-
do do Meio Ambiente, inscrito no CNPJ/MF 13.885.885/0001-03, 
(Banco do Brasil: conta corrente 8834-X, agência 01897-X).

Data da assinatura: 22-09-2017
(Processo SMA 7.421/2017)
(Parecer CJ/SMA 813/2014, de 26-08-2014.)

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
Queima da palha da cana-de-açúcar 030/17/CTAP - Deter-

minação em 20-09-2017
A CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo informa que, em cumprimento à Resolução SMA 22, 
de 17-03-2017, encontra-se suspensa a queima da palha da 
cana de açúcar nos seguintes municípios: Adolfo, Alfredo 
Marcondes, Altair, Altinópolis, Alto Alegre, Álvares Florence, 
Álvares Machado, Americana, Américo Brasiliense, Amé-
rico de Campos, Anhumas, Aparecida D´Oeste, Araçatuba, 
Aramina, Araraquara, Artur Nogueira, Aspásia, Auriflama, 
Avanhandava, Bady Bassit, Bálsamo, Barbosa, Barretos, 
Barrinha, Batatais, Bebedouro, Bento de Abreu, Bilac, 
Birigüi, Boa Esperança do Sul, Borborema, Braúna, Brejo 
Alegre, Brodowski, Buritama, Buritizal, Cafelândia, Caia-
bu, Caiuá, Cajobi, Cajuru, Campinas, Cândido Rodrigues, 
Cardoso, Cássia dos Coqueiros, Cedral, Clementina, Colina, 
Colômbia, Coroados, Cosmópolis, Cosmorama, Cravinhos, 
Cristais Paulista, Dirce Reis, Dobrada, Dolcinópolis, Dumont, 
Embaúba, Emilianópolis, Engenheiro Coelho, Estiva Gerbi, 
Estrela D´Oeste, Estrela do Norte, Euclídes da Cunha Paulis-
ta, Fernando Prestes, Fernandópolis, Floreal, Franca, Gabriel 
Monteiro, Gastão Vidigal, Gavião Peixoto, General Salgado, 
Getulina, Glicério, Guaiçara, Guaimbê, Guaíra, Guapiaçu, 
Guará, Guaraci, Guarani D´Oeste, Guarantã, Guararapes, 
Guariba, Guatapará, Guzolândia, Holambra, Hortolândia, 
Ibirá, Ibitinga, Icém, Iepê, Igarapava, Indaiatuba, Indiana, 
Indiaporã, Ipiguá, Ipuã, Itapira, Itápolis, Itirapuã, Ituverava, 
Jaborandi, Jaboticabal, Jaci, Jaguariúna, Jales, Jardinópo-
lis, Jeriquara, José Bonifácio, Lins, Lourdes, Luiz Antônio, 
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